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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

Processo Administrativo n° 01080005/2026 

1. OBJETO 

1.1 Aquisição de Materiais de Informática para atender a Câmara Municipal de Delmiro Gouveia 

- AL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
UNID. QUANT. 

 

MARCA 

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Notebook - Especificações: 

Processador: 

- Intel Core i5-1315U 

- Núcleos: Dual Core 

- Threads: 4 

- Cache: 4MB 

- Velocidade: 2.1GHZ (4.1GHZ Max Turbo) 

Memória RAM: 

- 8GB soldado + 1 slot livre 

- Tipo: DDR4 

- Velocidade: 2666MHz 

- Expansível até 20GB (4GB soldado + 16GB slot 

DDR4 2666MHz) 

Armazenamento: 

- 1 x SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 

- Máxima expansão de armazenamento: Slot 2.5" HDD 

até 1TB e Slot M.2 SSD até 1TB 

Chipset: 

- Integrado 

Placa de vídeo: 

- Integrada - Intel UHD Graphics 

Sistema Operacional: 

- Windows 11 

Tela: 

- Tamanho: 15.6" 

- Resolução de Tela: HD (1366 x 768) Antirreflexo 

- Formato de Tela: 16:9 widescreen 

- Brilho da Tela: 220 nits 

- Tipo de Painel: TN 

- Abertura de Tela: 180 graus 

Wi-Fi: 

,UND. 10 
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- WiFi 2x2 AC 

Câmera: 

- HD-720p com Privacidade 

Microfone: 

- Microfone tipo Dual Array 

Bluetooth: 

- Bluetooth 5.0 

Áudio (alto-falantes): 

- Alto-falantes com certificação Dolby Audio (2 x 

1.5W) 

Conexões: 

- Áudio (porta cobo para headset/headphone): 1 

- USB (3.2) Gen 1: 2 

- USB (2.0): 1 

- Leitor de Cartões 4 em 1: SD, SDHC, SDXC, MMC 

- Saída HDMI ( 1.4b): 1 

Outros: 

- PTP Touchpad 

- Teclado Padrão Brasileiro 

- Teclado numérico 

Bateria: 

- 2 x Células 35Wh 

- Bateria Removível: Não 

- Adaptador AC: 65W 

Dimensões: 

- Largura: 362.2 mm 

- Profundidade: 253.4 mm 

- Altura: 19.9mm 

Conteúdo da embalagem: 

- Carregador 

- Guia rápido do usuário 

 

02 

Impressora multifuncional - com rede e usb 

monocromática  

 

Multifuncional Laser Mono Duplex 

 

Impressora multifuncional monocromática, com 

funções de impressão, cópia e digitalização, utilizando 

tecnologia a laser. Deve possuir conectividade por 

meio de interface USB e rede Ethernet (RJ-45), 

UNID 02 
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permitindo uso compartilhado em ambiente 

corporativo. Apresentar velocidade mínima de 

impressão de 30 páginas por minuto, resolução mínima 

de 600 x 600 dpi e compatibilidade com formatos de 

papel A4, Carta e Ofício. Possuir bandeja com 

capacidade mínima para 250 folhas, ser compatível 

com sistemas operacionais Windows e Linux, operar 

em voltagem bivolt automático e acompanhar cabo de 

energia, cabo USB, toner inicial e manual. Garantia 

mínima de 12 meses. 

- Voltagem: 127V; 

Tratamentos de papel: 

- Bandeja multiuso: Carta, Ofício, A4, Tamanhos 

personalizados; 

- Bandeja de papel: Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, 

A6; 

- Gramatura Bandeja multiuso: 60-230 g/m²; 

- Gramatura Bandeja de papel: 60-163 g/m²; 

Itens inclusos: 

- 1x Brother DCP-L5662DN; 

- 1x Cartucho de toner TN3612 (18.000 páginas 

baseado em 5% da folha A4); 

- 1x Unidade do cilindro DR3602 (75.000 páginas); 

- 1x Cabo de alimentação e guia de configuração 

rápida. 

 

 

03 

Monitores de 21 polegadas especificações 

como resolução HD (1600x900) ou Full HD 

(1920x1080), painel LED, proporção 16:9, taxa de 

atualização de 60Hz/75Hz, tempo de resposta de 5ms, 

UNID 05 

   



 
Câmara Municipal de Delmiro Gouveia-Alagoas 

 CNPJ: 12.421178/0001-95 

Trav. Luiz Carlos Cavalcante de Lima nº 04 Tel.: 641-2111 e 641-3175 – 

Delmiro Gouveia - AL  

 

e conexões VGA/HDMI, ideais para tarefas de 

escritório e uso doméstico, com modelos mais recentes 

incluindo tecnologias para conforto visual (Flicker-

Free, Low Blue Mode) e até recursos "Smart" ou 

gamer.  

 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser, prorrogável, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.  O Quantitativo foi definido com base no consumo dos anos anteriores, ou seja, foi realizado 

um levantamento dos saldos disponíveis no sistema e comparado com os pedidos realizados. 

4. DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1  O prazo para entrega dos itens acima descritos será de até 07 (sete) dias corridos.  

4.2 Os pedidos serão realizados conforme a necessidade da Câmara Municipal, de forma 

parcelada. 

4.3 A entrega deverá ser feita no Setor de Compras, da Câmara Municipal, na Travessa Luiz 

Carlos Cavalcante de Lima, n° 04, Delmiro Gouveia – AL. O objeto desta licitação deverá ser 

entregue em 07 (sete) dias corridos, contados da emissão do pedido expedido pelo departamento 

competente, a compra será de forma Parcelada Conforme a necessidade. Os produtos deverão ser 

entregues acompanhados da respectiva Nota Fiscal eletrônica que deverá ser emitida contendo a 

descrição dos itens, quantidades, preço unitário e total, de conformidade com o pedido. A empresa 

deverá enviar a nota fiscal tão logo ela seja emitida no e-mail que fez a solicitação, a proponente terá 

02 (dois) dias úteis para entregar a nota fiscal no setor de contabilidade. O contratante não se 

responsabilizará pelo extravio da mesma. 
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5.  GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 

5.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.8 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

5.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  
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5.10 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

5.11 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

5.12 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

5.13 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

6. FORMAS DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento da importância contida na cláusula segunda, serão pagos após a entrega, 

mediante comprovante de entrega, com requisições e notas fiscais para empenho, devidamente 

assinadas pelo departamento competente da Câmara Municipal. O pagamento somente será efetivado 

a vista da respectiva documentação fiscal, precisamente a CND do INSS e CND do FGTS. 

Liquidação 

6.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

6.3.1 o prazo de validade; 

6.3.2 a data da emissão;  

6.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
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6.3.4 o período respectivo de execução do contrato;  

6.3.5 o valor a pagar; e  

6.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

6.5  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

6.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

6.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 
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Forma de pagamento 

6.12 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.14.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.15 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

7.2 O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

Exigências de habilitação 

7.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

7.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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7.17 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

7.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

Delmiro Gouveia – AL, 09 de janeiro de 2026. 

 

__________________________________ 

Rubens Souza Silva 

Responsável 


